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Exmo(a). Sr(a).  EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA (CPF Nº ***.926.394-**)

Em cumprimento ao disposto no Parecer Prévio, publicado no Diário Eletrônico desta Corte de
Contas do dia 05/06/2025, e prolatado nos autos do Processo TC nº 24100608-9, transitado em julgado
em 05/09/2025,   envio o presente ofício, destacando que o presente expediente não tem caráter
notificatório. 

Todos os documentos processuais podem ser consultados através do painel do usuário do e-TCE-
PE, além de estarem disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta
pública.

 

Respeitosamente,

[Assinado digitalmente]
        CANDICE RAMOS MARQUES

    Diretora de Plenário    

 

À Prefeitura Municipal de Jurema
Representado(a) por: EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA (CPF Nº ***.926.394-**)
Prefeito(a)
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